
 

BS'F ADO DO MARANHÃO 

C ÂM ARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI NQ 591/90 

INSTI'J~UI A Cürl ENDA FREI MANOEL 

P~OCÓPIO E D/. OUTRAS PROVID~

CIAS . 

Art . lº) - Fica i nstituída a comenda ,,Fr ei ~1'l8.!loel ::Pr ocÓpiG '' 

como honraria oficial do Municípi o de I mperatriz . 

Art. 2 Q) - I'icn instituí da uma Comissão d e 15 (quinze ) pessoa~ 

ci dadãos impera t r i zenses , de r econhecida participa-
-çao na sociedade local , eleito s pel a mai oria absolg 

ta dos Ver eadores, para um mandato qe 0 2 (doi s) 

anos . 

Art . 3º) - O r egimento intarno da Comi ssão e a f orma e cores ' 

da comenda , será defini do por Decret o do Executivo . 

Art . 4º) - Est a Lei entrará am vigor na da.t a de s ua publicação, 

revogadas as disposi ções em contrári o . 

G,rnI NEr :s DA F3ESI Dit'NCI A DA CÂ~f..AR.4 11lUNICI :P .e.L D:S IMP! 

RATRIZ, ESl1A.DO DO MnHNHÃO, aos 31 dias do mês d e outubro de ' 

2 .990. 
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